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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE MÉRITO

ATA 012/2025

Aos três dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Mérito, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adilson Kluck - Presidente, Rosamira Karsten – Vice-Presidente e Scheila Emilene Engelmann Ewald - Membro, a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos, agradecendo a participação na reunião e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 42/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que institui a Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Schroeder, e dá outras providências. Designada relatoria para a vereadora Scheila Emilene Engelmann Ewald. A assessora legislativa apresentou à Comissão o projeto que institui a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, explicando que a proposta prevê a criação de duas comissões permanentes, cada uma formada por três servidores estáveis, nomeados para mandatos de dois anos nas funções de presidente, secretário e auxiliar, na qual será concedida gratificação mensal de 0,75 UFM ao presidente (R$ 222,45) e de 0,50 UFM ao secretário e ao auxiliar (R$ 148,30), de forma permanente, independentemente da existência de processos no mês. A assessora explicou que, no início do ano, foi encaminhado um projeto mais amplo, que tratava tanto do rito da sindicância quanto da criação das comissões, e que esse texto foi devolvido ao Executivo pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, por apresentar inconstitucionalidades e incompatibilidades com a legislação federal, como por exemplo, a previsão de prazo de prescrição de oito anos para infrações administrativas, quando a lei federal estabelece menos. E que o novo projeto corrige essas inconformidades ao adotar o rito da lei federal, focando exclusivamente na criação das comissões e na definição das gratificações. Após análise e discussão, a Comissão deu parecer favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 03 de julho de 2025.
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